"=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 03 de maio de 2021.

De: Presidéncia
Para: Corregedoria

Referéncia:
Processo n° 3806/2021
Proposicao: Requerimento n° 169/2021

Autoria: Camila Valadao

Ementa: A Vereadora signatéria, no uso de suas atribuicées regimentais, vem a presenca
de Vossa Exceléncia, com fundamento no art. 387 do Regimento Interno da Camara
Municipal de Vitéria (RICMV), apresentar a presente REPRESENTACAO PELA PRATICA
DE ATOS INCOMPATIVEIS COM A ETICA E O DECORO PARLAMENTAR Em desfavor do
Vereador GILVAN AGUIAR COSTA (PATRIOTA), pelos fundamentos de fato e de direito a
seguir, requerendo, desde j4 o imediato encaminhamento da presente representagcédo a
Corregedoria Geral desta Casa, nos termos do art. 390 do RICMV, bem como a sua inclusao
na leitura do expediente das duas sessfes ordindrias subsequentes, na forma do art. 391 do
RICMV.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providéncia
Acdao realizada: Conhecimento e Providéncia

Descricéo:

Prezados, em atendimento ao que dispde o artigo 390 do Regimento Interno, segue a
presente para ciéncia e providéncia.

Préxima Fase: Administrativa

lago Luis Alves
Assessor Parlamentar

Davi Esmael
Presidente
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